
Resposta ao Requerimento nº 552/2024
Autoria: HENRIQUE CONTI
Assunto: Informações sobre descarte irregular de lixos e entulhos na Avenida 

Vice-Prefeito Anésio Capovilla, próximo ao Residencial Bosque do Frutal.

Exmo. Sr.

SIDMAR RODRIGO TOLOI 
Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Valinhos      

PAÇO MUNICIPAL – PALÁCIO INDEPENDÊNCIA – Rua Antonio Carlos, 301 – Centro – Valinhos – SP – CEP: 13270-005
Fone: (19) 3849-8000 – e-mail: imprensa@valinhos.sp.gov.br – Home Page: www.valinhos.sp.gov.br

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com nossos cordiais cumprimentos, solicito a prorrogação do 

prazo para a resposta atinente ao Requerimento em epígrafe, que serão 

prestadas em 15 dias, nos termos do art. 80, inciso IX, da Lei Orgânica do 

Município, em face da necessidade de consolidação de informações ainda 

em trâmite nas áreas competentes da municipalidade.

Sem mais para o momento, registramos protestos de elevada 

estima e consideração.

Valinhos, 21 de maio de 2024.

  LUCIMARA ROSSI DE GODOY 

                                      Prefeita Municipal
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